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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Projeto de Resolução 014/2014

Regulamenta a concessão/indenização das férias premio dos servidores no âmbito da Câmara Municipal de Araxá e dá outras providências. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente, promulgo a seguinte Resolução:

 

Art. 1º - A concessão e a indenização das férias-prêmio dos servidores da Câmara Municipal de Araxá obedecerão aos critérios desta Resolução:
 

Art. 2º - É facultado ao servidor, requerer a concessão de suas férias-prêmio para que sejam gozadas no período indicado por ele ou a sua conversão em pecúnia, que deverá ser indenizada no mês de seu aniversário. 
 

Art. 3º - O requerimento deverá ser encaminhado ao departamento de recursos humanos que verificará, através da certidão de contagem de tempo, o atendimento aos requisitos necessários para sua concessão ou indenização, conforme o caso. 
 

Art. 4º - No caso de concessão, o departamento de recursos humanos informará à Secretaria Geral, o nome do servidor, cargo e o período de gozo de suas férias prêmio. 
 

Art. 5º - No caso de indenização, o departamento de recursos humanos informará ao responsável pela elaboração da folha de pagamento, para providências do respectivo lançamento, entregando-o cópia do requerimento e da certidão de contagem de tempo. 
 

Art. 6º - Excepcionalmente no mês de outubro de 2014, os servidores com períodos remanescentes de férias-prêmio, serão indenizados até o máximo de 02 (dois) meses, conforme o caso. 
 

Art. 7º - Excepcionalmente no mês de dezembro de 2014, havendo saldo financeiro remanescente do orçamento, a indenização das férias-prêmio estender-se-á aos demais períodos adquiridos pelos servidores. 
 

Art. 8º: As despesas decorrentes da presente Resolução correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 01.122.001-2170 – Direção Administrativa – 3.1.90.94.00 – Indenização e Restituições Trabalhistas. 

 

Art. 9º - Revoga-se a Resolução nº: 458 de 13 de novembro de 2012. 
 

Art. 10 – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a primeiro de outubro de 2014. 
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